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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA:  ANTEPROJETO DE LEI  Nº 62/2020 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA URBANA BAIRRO A BAIRRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA E ALBERTINHO JOSÉ 

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 62/2020 –DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA URBANA BAIRRO A BAIRRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos Vereadores  Gislene Inocência e Albertinho José, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 62/2020 
1. AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA E ALBERTINHO JOSÉ 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA URBANA BAIRRO A BAIRRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art 1º. Fica criado, no Município de Sete Lagoas, o Programa de Segurança Urbana Bairro a Bairro e dá outras providências. 

Art 2º. O Programa de Segurança Urbana Bairro a Bairro — PSUBB, que promove o incentivo à implementação de projetos destinados a dar suporte às ações de segurança pública localizadas.
 
Art. 3º. O PSUBB será implementado por meio de Projetos de Suporte a Ações de Segurança formulados por entidades representativas de Bairros e ou Comunidades em conjunto com Representantes das Polícias, Civil e Militar, e da Guarda Municipal. 

Art. 4º. Os Projetos de Suporte a Ações de Segurança levarão em consideração a especificidade da região de abrangência: 

I - Histórico das ocorrências relacionadas à segurança pública;
 
II - Histórico de ações preventivas e ostensivas levadas a efeito pelas Polícias, Civil Militar, e pela Guarda Municipal; 

III - Características econômicas da região; 

IV - Características econômicas da população; 

V - Aspectos geográficos da região. 

Art. 5º. Os Projetos de Suporte a Ações de Segurança deverão incluir: 

I - Descrição operacional das ações de segurança propostas;

II - Descrição dos materiais, equipamentos e serviços a serem aplicados nas ações de segurança, tais como, instalação de câmeras de segurança e polícia comunitária. 




Art. 6º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar a presente lei. 

Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


          Câmara Municipal, Sala das Sessões, 26 de junho de 2020.
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